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pRoJETo DE rNDrcAçÃo n.e M , DE 08 DE ouruBRo DE 2025

'âltera a Lei Complementar ne 002, de 25 de

fevereiro de 2005, que dispõe sobre o Regime

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de

Limoeiro do Norte, para incluir a licença paternidade

de 10 (dez) dias ao servidores públicos municipaís".

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ela sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. le. O Art. 75 da Lei Complementar ne 002, de 25 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 75 - O seruidor poderá obter licença:

I - poro trotomento de soúde;

ll - por motivo de doenço em pessoo do família;
lll - à gestonte;
lV - à odotonte;
V - poro serviço militor;
Vl- para trotor de interesses particulores;

Vll - poro o desempenho de mondoto cldssisto;

Vlll - poternidode."
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Art. 2e - A Lei Complementar nq 002, de 25 de fevereiro de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte

artigo, inserido no Capítulo lV - Das Licenças, imediatamente após o Art. 84:

"Art. 84-A - O servidor público municipol tem direito à licenço potemiddde de 70 (dez) dios

consecutivos, sem prejuízo do remuneroção, contodos o pdrtir do noscimento, odoção ou

obtenção de guardo judiciol de crianço."
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§ 7e A ticençd paternidode poderó ser prorrogodo por oté 5 (cinco) dios, medionte comprovoçõo

de necessidode medico da mãe ou do recém-noscido, devidomente otestodo por profissionol

hobilitado.
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§ 2e O beneÍício oplica-se iguolmente oo servidor que, em uniõo estável ou cosomento
homoofetivo, comprove o odoção ou guordo judiciol do crionço.

§ 39 A concessão do licenço poternidode deverá ser comunicodo à chefio imedioto e formalizodo
junto oo setor de pessool do órgão de lotoção do servidor."

Art. 3e - O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar, no que couber, no prazo de 60
(sessenta)dias a contar de sua publicação.

Art.4e - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5e - Revogam-se as disposíções em contrário.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, em 08 de outubro de 2025.

MÁRcro JosÉ toPEs UMA
Vereador (PT)
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A presente lndicação tem por finalidade assegurar o direito à licença paternidade de 10 dias aos
servidores públicos municipais de Limoeiro do Norte, adequando a legislação municipal ao disposto na

Constituição Federal e nas boas práticas de valorização familiar e funcional.

A Lei Complementar ne OO2|20íJ'5, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, não
contempla expressamente o direito à licença paternidade, gerando insegurança jurídica e lacuna
normativa. Tal omissão precisa ser corrigida para assegurar o equilíbrio entre os direitos da
maternidade e paternidade, reconhecendo a importância da presença do pai nos primeiros dias de vida
da criança.

A concessão de licença paternidade de 10 dias é medida já adotada no âmbito federal (Lei ne

8.7t2/1990, art. 208, §1e, com redação da Lei ns 13.257 /2O16) e em diversos municípios brasileiros,
representando um avanço sociale humano.

Além de fortalecer o vínculo familiar e o cuidado parental, a medida contribui para o bem-estar da
criança, o apoio à mãe e o fortalecimento das políticas de valorização dos servidores públicos.

Diante do exposto, solicitamos à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal que encaminhe projeto de
lei à Câmara Municipal alterando a Lei Complementar ns 002/2005, garantindo o direito à licença
paternidade de 10 dias aos servidores públicos municipais.

Neste sentido, peço o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da matériâ.

MÁRCIO JOSÉ LOPES LIMA
Vereador (PT)
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